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Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais 
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇÃO COFEN Nº 706, DE 25 DE JULHO DE 2022 

Aprova o Código de Processo Ético do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. 

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 
421, de 15 de fevereiro de 2012; 

CONSIDERANDO os estudos realizados pela Comissão de Reformulação do Código de Processo Ético 
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, instituída por meio da Portaria Cofen nº 1229, de 21 de 
agosto de 2018, e as sugestões enviadas pelos Conselhos Regionais de Enfermagem; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.726/2018, que dispõe sobre a autenticidade dos documentos; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que dispõe sobre o Código de Processo 
Civil; 

CONSIDERANDO a Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, que dispõe sobre o prazo prescricional para 
a punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por órgão competente; 

CONSIDERANDO a Lei nº 7.210/1984, que instituiu a Lei de Execução Penal, art. 66, V, alínea "g"; 

CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que dispõe sobre o Código de 
Processo Penal; 

CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro; 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado por Resolução do 
Conselho Federal de Enfermagem; 

CONSIDERANDO tudo o mais que consta no Processo Administrativo Cofen nº 0560/2021 e a 
deliberação do Plenário em sua 9ª Reunião Extraordinária, ocorrida nos dias 21 e 22 de julho de 2022; resolve: 

Art. 1º Aprovar o "Código de Processo Ético do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem", 
que estabelece as normas procedimentais para serem aplicadas nos processos éticos no âmbito do Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. 

Art. 2º O presente Código de Processo Ético entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias contados da data 
de sua publicação, revogam-se as Resoluções Cofen nºs 370/2010, a 483/2015 e a 644/2020. 

BETÂNIA Mª P. DOS SANTOS 
Presidente do Conselho 

OSVALDO ALBUQUERQUE S. F. 
2ª Secretário 

 


